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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

À			Mensagem 61/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Diante da necessidade de adequar questões importantes do governo municipal, encaminho-lhes mais um projeto de lei. 
	Neste sentido, o projeto de lei 61/2025, vem propor a abertura de Crédito Adicional Suplementar para o município poder nomear em caráter efetivo de um Condutor de Máquinas e ou Veículos, pois para esta nomeação não há a previsão orçamentária e financeira no orçamento municipal, fato que a presente proposta legislativa visa adequar. 
	De acordo com o já anteriormente tratado internamente, a Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social encaminha o Memorando nº 29/2025, onde expõe esta necessidade. Ao longo das atividades prestadas à população por aquela Secretaria tem se constatado que não existem, realmente, profissionais para conduzirem os veículos destinados a este serviço em número suficiente para atendê-lo. E como tem sido visto são situações permanentes, onde se solucionado por contratações temporárias, temporariamente, pode não ser considerado como correta pelos órgãos de fiscalização e controle. 
	Então, para evitar problemas, como o remanejamento constante de servidores para a área de outros setores, pretende-se a nomeação efetiva.
	A manifestação da necessidade foi apresentada pela Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social, contudo, o servidor a ser nomeado não necessariamente deverá ser lotado nesta Secretaria. O Poder Executivo poderá prover relocação, entre os profissionais que atuam neste cargo no Município. Isso vai depender de experiência e principalmente se o Condutor a ser nomeado tiver os cursos de condução de pacientes e/ou situação de emergência ou urgência ou ainda da conveniência de residência ou deslocamento, a bem do serviço.  
	A abertura de Crédito Adicional Suplementar terá a sua cobertura financeira advinda do superávit orçamentário e financeiro do exercício de 2024.
Sendo o que tínhamos a expor, nesse momento, sobre o assunto, permanecemos a disposição.
Atenciosamente. 
Arroio do Padre, 20 de fevereiro de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.509 – Manutenção dos Serviços de Ambulância e Veículos
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.3.90.46.00.00.00 – Auxilio Alimentação. R$ 6.000,00 (seis mil reais)
3.3.90.49.00.00.00 – Auxilio Transporte. R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 20 de fevereiro de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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